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Sociedade Espírita de Recuperação, Trabalho e Educação - SERTE 
Ano de Fundação: 1956  
Rodovia Leonel Timóteo Pereira, 604 
Bairro Cachoeira do Bom Jesus 
Florianópolis – SC 
CEP 88.056-300 
serte@serte.org.br 
presidente@serte.org.br 
Home Page: www.serte.org.br 
Fone/Fax: (48) 3284-8681 – 3284-5490                  
CNPJ: 83.886.648/0001-34 
 
 

MISSÃO & VISÃO 
 

MISSÃO - “Vivenciar e divulgar a Doutrina Espírita, interando-se ao movimento  
catarinense e brasileiro; amparar, assistir, orientar, capacitar, recuperar e educar o ser 
humano em sua integralidade, proporcionando ao voluntário campo de trabalho para o 
seu aprimoramento espiritual”. 

 
VISÃO – “Tornar-se instrumento de transformação do Ser, embasada nos 

princípios da Doutrina Espírita, tanto para os assistidos quanto aos voluntários e 
servidores, que prestam serviço de qualidade, que atuem nas carências dos homens. 
Quer ser conhecida como promotora do reordenamento institucional, preconizado pela 
Lei Orgânica de Assistência Social; Lei Orgânica da Saúde; Estatuto do Idoso; Plano 
Nacional de Promoção, Defesa e Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária; e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente”. 
 

RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO 
 
      Hélio Abreu Filho - Presidente 
 

RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO DO PROJETO  
 
 Fernanda Luz Maciel - Assistente Social 
 

NOME DO PROJETO 
 
 
       Projeto ACOLHER. 
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JUSTIFICATIVA 

  
 O Lar das Crianças Seara da Esperança é um Abrigo mantido pela SERTE. Sua 
capacidade de atendimento é para 25 (vinte e cinco) crianças de zero a seis anos, que 
são encaminhadas pelo Juizado da Infância e da Juventude e/ou Conselhos Tutelares, 
motivados por situações de risco e direitos violados. 
 De acordo com instruções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente/CONANDA, um abrigo deve dispor de um funcionário - cuja nomenclatura 
utilizada pela SERTE é “cuidador” ou “cuidadora” – para cada grupo de cinco crianças. O 
que vai ao encontro do atendimento personalizado e em pequenos grupos (Inciso III - Art. 
92/ECA).  
 Contudo, a instituição mantém-se com parcos recursos e além do abrigo, mantém 
uma Instituição de Longa Permanência para Idosos/ILPI, com capacidade para 80 idosos 
e uma creche que atende 120 crianças. 
 O Abrigo possui em seu quadro de pessoal, três cuidadoras durante o período 
diurno e apenas duas no período noturno. O fato é que as crianças nessa faixa etária de 
atendimento, 0 a 6 anos, dependem integralmente da supervisão/acompanhamento de 
um adulto diuturnamente. E essa falta de recurso humano vem limitando, sobremaneira, o 
desenvolvimento das atividades pertinentes à rotina do Lar. 
 Há aproximadamente três meses, encaminhamos um documento ao Ministério 
Público - 9�  Promotoria da Infância e da Juventude, Conselhos Tutelares, Conselhos de 
Direitos, Juizado da Infância e da Juventude e Secretarias Estaduais e Municipais da 
Assistência Social, cientizando-os acerca das dificuldades e - como alternativa para dirimir 
os prejuízos ora sentidos - da redução dos abrigamentos, até que seja encontrado um 
encaminhamento conjunto, que venha sanar as atuais necessidades.  
 Tal iniciativa teve reflexos nos operadores da ‘rede de atendimento’, uma vez que  
em Florianópolis, além do abrigo da SERTE, existe apenas mais 01 (um) que atende o 
número de crianças na faixa-etária acima mencionada. Portando, a demanda existente 
não é pequena. Por oportuno, ressalta-se que este outro Abrigo possui o dobro de 
funcionários, ou seja, 06 (seis) ao dia e 04 (quatro) a noite. 
 Seguindo as coordenadas das propostas existentes no tocante ao re-ordenamento 
institucional, é que primamos pela qualidade no atendimento à criança submetida à 
medida de proteção, ‘abrigo’. (Inciso IV Art. 90/ECA) 
 A partir do momento em que a criança é abrigada, os profissionais dos abrigos 
iniciam um trabalho conjunto com demais programas de apoio sócio-familiar do Município, 
para orientar e oferecer instrumentos de forma que a família descubra-se potencialmente 
capaz de garantir o retorno da criança, desde que estejam seus direitos assegurados. 
 Mas este trabalho demanda tempo e investimento, pois as transformações nas 
dinâmicas familiares não ocorrem rapidamente. Concomitante a isso, durante o período 
de permanência no abrigo, as crianças recebem suporte profissional para minimizar os 
efeitos da medida, considerando a vinculação afetiva.  
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 Assim, é necessário um contingente maior de pessoal, para que tarefas 
operacionais e acolhimento afetivo tenham primazia, sem que a necessidade e 
importância de um não inutilizem nem prejudiquem o outro. 
 Enquanto o acolhimento familiar - seja na família de origem ou numa substituta na 
modalidade adoção - não é definido pelas instâncias judiciais, é imperioso que a criança 
tenha um referencial positivo dos cuidados físico e emocional. E, atentando para o 
significado do verbete ACOLHER: 1. dar acolhida a; 2. atender; 3. aceitar; 4. abrigar-se, 
refugiar-se - Adj. Acolhedor. (Dicionário Ediouro da Língua Portuguesa,2001), sabe-se 
que  a sua “essência” é significativamente ... MAIOR. 
 Dessa forma, vimos solicitar recurso financeiro que garanta a contratação de dois 
cuidadores, para agregar um a cada plantão diurno, que funciona em regime de 12 horas 
trabalhadas para 36 horas de descanso. 
 
 
 
  

OBJETIVOS 
 
Geral  

�  Objetiva-se buscar recursos necessários para o bom atendimento na capacidade 
máxima do Abrigo, atendendo a demanda existente em Florianópolis e assim 
garantindo a qualidade no acolhimento institucional. 

 
Específico 

�  Sanear recursos financeiros para a ampliação do quadro de cuidadores; 
�  Atender 25 crianças de zero a seis anos que estejam em situação de risco no 

município de Florianópolis; 
�  Acompanhar os familiares de forma paralela aos programas de apoio e 

orientação sócio-familiar; 
�  Investir em ações que permitam o retorno das crianças as suas famílias de 

origem; 
�  Disponibilizar adequadamente, cuidadores para tarefas operacionais e para o 

acolhimento afetivo, com qualidade; 
�  Garantir durante um ano, o atendimento do abrigo na sua capacidade máxima, 

contribuindo com a “rede de atendimento infantil” existente no município de 
Florianópolis; 

�  Pautar as ações com base na legislação específica, que se garanta a política 
da”proteção integral”. 
  

 
 

PÚBLICO ALVO 
  
 Crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos do Município de Florianópolis, que estejam 
necessitando da medida de proteção ‘Abrigo’, diante de situações de risco e violação de 
direitos. 
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VALOR 

  
 Os valores apresentados no quadro abaixo se referem a média salarial repassada 
pelo Setor de Recursos Humanos da Instituição, de acordo com os parâmetros do 
sindicato da categoria. 
 
 
 

CUSTO DE UMA CONTRATAÇÃO 
PROVENTOS PISO 
Salário  R$ 735,00 
Insalubridade R$   83,00 
Média de Horas Extras R$ 130,00 
Total  R$ 948,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ENCARGOS 
FGTS R$   98,08 
Vale Transporte R$   18,93 
1/12 Férias Proporcionais R$   33,72 
13º Salário (proporcional) R$ 102,17 
Total  R$ 252,90 

TOTAL 
PROVENTOS R$ 948,00 
ENCARGOS R$ 252,90 
Total R$ 1.200,90 
  
2 funcionários(as) R$ 2.401,80 
2 funcionários(as) /ano R$ 28.821,60 
  

VALOR DO PROJETO 
 

R$   28.821,60 
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CRONOGRAMA 
  
 Liberações ao longo de um ano, considerando a partir da viabilidade do recurso 
financeiro. Período este, razoável para viabilizar outras fontes mantenedoras, que 
permitam a continuidade do serviço.  
 
Mês 1 2 3 4 5 6 
Valor  R$ 2.401,80 2.401,80 2.401,80 2.401,80 2.401,80 2.401,80 
 
Mês 7 8 9 10 11 12 
Valor  R$ 2.401,80 2.401,80 2.401,80 2.401,80 2.401,80 2.401,80 
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Florianópolis 
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              FACHADA DO ABRIGO 
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                                                                SALA DOS VISITANTES 
 
 
 
 
 

 
 

                                                                             QUARTO 
 
 
 
 
 

 
 

                                                                                         QUARTO 
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                                                                          PARQUINHO 
 
 
 
 

 
 

                                                                           CORREDOR 
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                                                                               LAVATÓRIOS 
 
 
 
 

 
 

                                                                                           BERÇÁRIO 
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                                                    SALA DE CONVIVÊNCIA 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                                           COPA-COZINHA�


